
RESOLUÇÃO N.º        /2016

Recomenda ao Governo que reforce a formação dos profissionais de saúde

na área da Geriatria

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que reforce a formação dos profissionais de saúde 

na área da Geriatria, a nível pré e pós-graduado, nomeadamente no que diz respeito à

especialização médica.

Aprovada em 7 de dezembro de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


